
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  
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§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 

depende de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 

rádio e de quinze para as de televisão.  

 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.652, DE 7 DE ABRIL DE 2008 
 

Institui os princípios e objetivos dos serviços 

de radiodifusão pública explorados pelo Poder 

Executivo ou outorgados a entidades de sua 

administração indireta; autoriza o Poder 

Executivo a constituir a Empresa Brasil de 

Comunicação - EBC; altera a Lei nº 5.070, de 

7 de julho de 1966; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou 

mediante outorga a entidades de sua administração indireta, no âmbito federal, serão 

prestados conforme as disposições desta Lei.  

 

Art. 2º A prestação dos serviços de radiodifusão pública por órgãos do Poder 

Executivo ou mediante outorga a entidades de sua administração indireta deverá observar os 

seguintes princípios:  

I - complementaridade entre os sistemas privado, público e estatal;  

II - promoção do acesso à informação por meio da pluralidade de fontes de 

produção e distribuição do conteúdo;  

III - produção e programação com finalidades educativas, artísticas, culturais, 

científicas e informativas;  

IV - promoção da cultura nacional, estímulo à produção regional e à produção 

independente;  

V - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família;  

VI - não discriminação religiosa, político partidária, filosófica, étnica, de gênero 

ou de opção sexual;  

VII - observância de preceitos éticos no exercício das atividades de radiodifusão;  

VIII - autonomia em relação ao Governo Federal para definir produção, 

programação e distribuição de conteúdo no sistema público de radiodifusão;  

IX - participação da sociedade civil no controle da aplicação dos princípios do 

sistema público de radiodifusão, respeitando-se a pluralidade da sociedade brasileira;  

X - atualização e modernização tecnológica dos equipamentos de produção e 

transmissão; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.417, de 1/3/2017) 

XI - formação e capacitação continuadas de mão de obra, de forma a garantir a 

excelência na produção da programação veiculada. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.417, de 

1/3/2017) 

 

Art. 3º Constituem objetivos dos serviços de radiodifusão pública explorados pelo 

Poder Executivo ou mediante outorga a entidades de sua administração indireta:  

I - oferecer mecanismos para debate público acerca de temas de relevância 

nacional e internacional;  
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II - desenvolver a consciência crítica do cidadão, mediante programação 

educativa, artística, cultural, informativa, científica e promotora de cidadania;  

III - fomentar a construção da cidadania, a consolidação da democracia e a 

participação na sociedade, garantindo o direito à informação, à livre expressão do 

pensamento, à criação e à comunicação;  

IV - cooperar com os processos educacionais e de formação do cidadão;  

V - apoiar processos de inclusão social e socialização da produção de 

conhecimento garantindo espaços para exibição de produções regionais e independentes;  

VI - buscar excelência em conteúdos e linguagens e desenvolver formatos 

criativos e inovadores, constituindo-se em centro de inovação e formação de talentos;  

VII - direcionar sua produção e programação pelas finalidades educativas, 

artísticas, culturais, informativas, científicas e promotoras da cidadania, sem com isso retirar 

seu caráter competitivo na busca do interesse do maior número de ouvintes ou 

telespectadores;  

VIII - promover parcerias e fomentar produção audiovisual nacional, contribuindo 

para a expansão de sua produção e difusão; e  

IX - estimular a produção e garantir a veiculação, inclusive na rede mundial de 

computadores, de conteúdos interativos, especialmente aqueles voltados para a 

universalização da prestação de serviços públicos.  

§ 1º É vedada qualquer forma de proselitismo na programação das emissoras 

públicas de radiodifusão. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei 

nº 13.417, de 1/3/2017) 

§ 2º Os serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou 

mediante outorga a entidades de sua administração indireta veicularão informações constantes 

da base de dados do Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos de que 

trata a Lei nº 12.127, de 17 de dezembro de 2009, incluindo fotografias de pessoas 

desaparecidas, diariamente, por no mínimo um minuto, no período compreendido entre 

dezoito e vinte e duas horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.417, de 1/3/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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